RESOLUÇÃO Nº 334 , DE 1º DE ABRIL DE 2011

Autoriza a Câmara Municipal de Timóteo a conceder estágio profissional a aluno matriculado em curso regular de ensino superior, bem como a pagar seguro e contraprestação na forma de ajuda de custo ou outra especificada em convênio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica  a Câmara Municipal de Timóteo autorizada a conceder estágio a aluno matriculado em curso regular de ensino superior mantido pelo poder púbico ou pela iniciativa privada, com funcionamento autorizado ou reconhecido pelos órgãos competentes.

Art. 2º A concessão de que trata o artigo anterior desta Resolução fica condicionada à existência, na Câmara Municipal, de estrutura que assegure ao estagiário a aquisição de experiência prática em sua área de formação, sob supervisão e orientação de profissional habilitado.

Art. 3º  Na contratação de estudante estagiário, serão observadas as seguintes condições:

I – celebração de convênio entre a Câmara e a instituição de ensino;

II – a assinatura de termo de compromisso pelo estudante e, se menor de 21 (vinte e um) anos, também por seu responsável, pelo Presidente da Câmara, na condição de órgão concedente e pelo representante da instituição de ensino;

III – pagamento, pela Câmara, de ajuda de custo ou de outra forma de contraprestação especificada no convênio e no termo de compromisso;

IV – prestação, pelo estagiário, das atividades definidas no termo de compromisso, em jornada máxima limitada a 6 (seis) horas diárias e horário compatível com o da sua jornada escolar;

V – correlação comprovada entre as atividades desenvolvidas no estágio e a área de formação escolar do estagiário.

Parágrafo único. No caso de aluno já pertencente ao quadro de servidores da Câmara, fica esta desobrigada do pagamento da ajuda de custo prevista no inciso III deste artigo.

Art. 4º A Câmara Municipal, na condição de órgão concedente do estágio, fará seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.

Art. 5º  O estágio terá duração máxima de 1 (um) ano.

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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